
 
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 
 

Proposta de Lei 226/X 

Orçamento do Estado para 2009 

 

Proposta de alteração 

 

CAPÍTULO VII 

Impostos indirectos 

Secção I 

Imposto sobre o valor acrescentado 

 

Artigo 63.º-E 

Revogação à Lista II anexa ao Código do IVA 

 

É revogada a verba 1.3.2 da Lista II anexa ao Código do IVA, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de Dezembro. 

 

 

Assembleia da República, 17 de Novembro de 2008 

 

Os Deputados 

Honório Novo 

Eugénio Rosa 

Agostinho Lopes 

 

 

 

Justificação: ao aditar na Lista I do CIVA uma nova verba 1.6.5, reduzindo para 5% o IVA 

aplicável aos frutos secos e seus primeiros derivados visa-se contribuir para a dinamização de 

um sector com forte tradição na economia rural de várias regiões do País. 
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